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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica a implementação de política pública para diminuição das doenças crônicas não transmissíveis no município.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que as doenças crônicas não transmissíveis representam uma das principais causas de morbidade e mortalidade em todo país, impactando diretamente a qualidade de vida da população e gerando elevados custos ao sistema público de saúde.
Dessa forma, torna-se fundamental a implementação de políticas integradas que promovam a prevenção, o diagnóstico precoce e o controle dessas enfermidades (como diabetes, hipertensão, doenças cardiovasculares e obesidade). 
Considerando que medidas como a promoção de campanhas educativas sobre alimentação saudável e prática de atividades físicas; ampliação do acesso a acompanhamento médico e multiprofissional nas unidades de saúde; incentivo à criação e frequência de espaços públicos adequados para a prática esportiva e monitoramento contínuo dos indicadores de saúde relacionados às DCNT no município são providências simples de serem adotadas e que podem trazer grandes benefícios para todos os lemenses.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar a implementação de política pública para diminuição das doenças crônicas não transmissíveis no município.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 26 de março de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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